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Por um País mais barato 
PAULO LUSTOSA 

A questão tributária conti
nua suscitando polêmicas, 
dentro e fora da Assembléia 
Nacional Constituinte. A pro
posta consagrada pelo Relator 
Bernardo Cabral, inspirada 
em orientação do ex-Ministro 
e constituinte Francisco Dor-
nelles, do PFL, produziu rea
ções antagônicas. O Governo 
federal não gostou, pois em
pobrecerá substancialmente 
tão logo se aplique aquele dis
positivo. 

Os municipalistas gosta
ram, embora aspirassem a 
uma fatia ainda maior na re
partição do bolo tributário. O 
certo é que a proposta é, sem 
dúvida, um passo importante 
no caminho da descentraliza
ção do poder — providência 
inevitável a um País que bus
ca consolidar o regime demo
crático. 

Só que o passo dado foi in
completo. Federalizou-se a re
ceita, mas manteve-se, intoca
da e centralizada, a despesa. 
Nesses termos, tem absoluta 
razão o Presidente Sarney 
quando manifesta o temor de 
que, adotada aquela fórmula, 
a União venha a falir. E in
concebível operar instanta
neamente tal transformação 
— que, pelos seus efeitos, 
eqüivale a uma verdadeira re
volução. 

Desde os tempos em que fui 
titular do Ministério da Des-
burocratização, sustento a ne
cessidade de se promover um 
processo de descentralização 
no País. E o motivo é simples: 
um País descentralizado,' 
além de mais barato, é mais 
eficiente e honesto. Não é só: 
tanto a União como os Esta
dos são ficções jurídicas. O 
espaço real em que habitamos 
é o do município. 

Uma mesma obra, se opera
da pelo Governo federal, sai 
em média 40 por cento mais 
cara que se fosse realizada 
pelo Governo municipal. Esse 
é um, mas não é o único dado 
a aconselhar a descentraliza
ção. Para ser, completa, contu
do, ela teria que ser acompa
nhada de outras providências 
correlatas: desregulamenta-
ção da economia, enxugamen
to da máquina administrativa 
e privatização: São providên
cias que se confundem e que 
podem ser resumidas no con
ceito de que "quanto menos 
Governo melhor". 

Temos, hoje, na administra
ção pública uma batelada de 
órgãos e conselhos perfeita
mente inúteis e onerosos. Al
guém, por exemplo, sabe qual 
a finalidade de o Ministério 
da Agricultura manter um 
Conselho Nacional do Cava
lo? 

Por que razão cabe ao Go
verno federal sustentar um 
Conselho Superior de Censu
ra? Por que não transferir a 
incumbência à sociedade civil 
— que, através de entidades 
representativas, como OAB, 
ABI, Igreja, centrais sindi
cais, decidiria o que melhor 
conviesse? 

Sugestões como essa surgi
riam em profusão tão logo se 
deflagrasse esse processo de 
descentralização. Hoje, se 

gamos, em Campinas, quiser 
aumentar suas vagas — algo 
que diz respeito à economia 
interna da instituição —, terá 
que pedir autorização a Brasí
lia. E os técnicos daqui, des-
conhecedores das efetivas ne
cessidades da instituição, 
decidem arbitrariamente so
bre algo cujos detalhes (para 
dizer o mínimo) ignoram 
completamente. 

O Brasil é um País de índo
le cartorial. E essa deforma
ção vem dos tempos de Pedro 
Alvares Cabral. Nada se faz 
sem o Governo. Somos a Re
pública dos Alvarás — com 
uma economia potencialmen
te pujante, prisioneira de uma 
infinidade de regulamentos 
inteiramente inúteis. 

E certo que não se deflagra 
um processo de descentraliza
ção de maneira indolor. A 
máquina burocrática não tem 
autocrítica/Está convencida 
de sua eficácias se julga .in
substituível. Não é só: descen
tralizar significa repartir po
der. E não é da índole do 
poder transferir-se por .doa
ção. Por isso mesmo, para.^ 
que tal processo tenha êxito" 
— e a Constituinte é uma 
oportunidade histórica rara 
para deflagrá-lo —, é preciso 
que a sociedade, pelo menos 
através de suas instâncias re
presentativas, participe efeti
vamente das discussões. E is
so, lamentavelmente, não está 
acontecendo. 

Tive oportunidade de sentir 
na própria pele a capacidade 
de resistência da máquina bu
rocrática, ainda ao te^ipo da 
Desburocratização. E certa
mente mais fácil obter dos 
credores externos novos pra
zos para a dívida que elimi
nar um carimbo do Serviço 
Público. Por trás de cada ca
rimbo, memorando ou porta
ria, há espaços de poder e ar
bítrio. Removê-los é tarefa 
conjunta da sociedade. Não 
basta eliminá-los por decreto, 
lei ou, mesmo, norma consti
tucional. 

E preciso que o País se 
conscientize desse processo. 
Caso contrário, teremos mais 
uma daquelas tais leis que, 
"não pegam". Tudo isso liga-
se à proposta tributária con
sagrada no substitutivo do re
lator naquilo que ela tem es
sencial : o seu cará te r 
descentralizador. Só que, co
mo disse no início, de manei
ra incompleta. E preciso des
centralizar o bolo tributário, 
mas é também preciso distri
buir o gigantesco ônus da 
União — ao mesmo tempo em 
que se inicia o processo de re
dução do gigantismo estatal. 

Minha sugestão aos consti
tuintes é no sentido de que, 
nas disposições transitórias 
da futura Carta, seja estabele
cido um gradualismo — algo 
em torno de três anos — para 
que ò processo de descentrali
zação se complete. É a única 
maneira' não traumática de 
devolver a administração pú
blica brasileira ao universo 
do bom senso. E a única ver
dadeiramente eficaz. 

Paulo Custosa e Presidente do Cebrae -
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